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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
Portaria nº 0168/2016-GAB 
 DISPÕE SOBRE A REITEGRAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 FRANCISCO SIQUEIRA DE BRITO, Prefeito do Município de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos nº 0100056-20.2014.8.20.0163, da Comarca 
de Ipanguaçu, RN,  
RESOLVE:  
Art. 1º. REINTEGRAR o servidor GILENO MEDEIROS LOPES ao quadro de Servidores Públicos 
Municipal de Itajá, no cargo efetivo de Motorista, a ser lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 051/2001.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo a Secretaria de lotação 
notificar o servidor reintegrado para iniciar o exercício de suas funções. 

 
 Itajá, RN, 04 de outubro de 2016.  

 
FRANCISCO SIQUEIRA DE BRITO  

Prefeito Municipa 

LICITAÇÕES 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE Nº 02/2016 
 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Itajá/RN devidamente autorizado pelo 
Exmo. Prefeito Municipal Torna Público que realizará licitação na Modalidade Convite Nº 
02/2016, tipo menor preço por item, no dia 17/10/2016, às 09H00MIN, na sede prefeitura 
Municipal, objetivando CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. A 
quem interessar encontra-se à disposição na sede da Prefeitura Municipal no horário de 
08h00min as 13h00min o Edital e seus Anexos na integra. 
 
 
 

Itajá/RN, 07/10/2016. 
 

 
Antonio Carlos Viana Balbino 

Presidente da CPL 
 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031-2016 - SRP 
 
 
O Pregoeiro do Município de Itajá/RN devidamente autorizado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Torna Público que realizará licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 031-
2016 - SRP, tipo menor preço por item, no dia 20/10/2016, às 14H00MIN, na sede prefeitura 
Municipal, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM COMPUTADORES, 
IMPRESSORAS ESCÂNERES, COMPREENDENDO TODA MÃO DE OBRA NECESSÁRIA 
E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, INCLUINDO DESLOCAMENTO DENTRO DE TODO 
MUNICÍPIO, INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NOVOS, REMANEJAMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO EM REDES E INSTALAÇÃO DE NOVAS REDES 
ATRAVÉS DE CABEAMENTO E REDES WIFI EM TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. A quem interessar encontra-se à disposição na sede da Prefeitura Municipal 
no horário de 08h00min as 13h00min e no endereço eletrônico: http://itaja.rn.gov.br/editais-
ano-2016/, o Edital e seus Anexos na integra. 
 

Itajá/RN, 07/10/2016. 
 
 

Antonio Carlos Viana Balbino 
Pregoeiro 

 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2016 

 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, PARA O TÉRMINO DO PERÍODO 
LETIVO DO ANO EM CURSO. 
 
RESULTADO DA LICITAÇÃO (ADJUDICAÇÃO) 
 
      O pregoeiro do município de Itajá/RN, CNPJ nº 01.612.395/0001-46 TORNA PÚBLICO que a 
Licitação em referência, teve como vencedores os licitantes abaixo: 
 

P G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP,CNPJ N° 21.052.876/0001-51 
 

CÓDIGO ITEM UNIDADE QTDE 
VALOR 
UNIT. TOTAL 

52796 

ROTA XI TURNO VESPERTINO - 
SAIDA AS 12H30MIN DO SITIO 
SAO FRANCISCO E SITIO NOVA 
CACHOEIRINHA PARA AS 
ESCOLAS NA SEDE DO 
MUNICIPIO, RETORNO PELO ROTA 1.386 R$ 4,10 R$ 5.682,60 

CAMINHO INVERSO LOGO 
APOS A LIBERACAO DO 
COLEGIO TIPO DE VEICULO: 
VAN COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 10 LUGARES                                                                                             
OBS.: 13KM EM ESTRADA 
RURAL E 08KM EM ASFALTO 

52798 

ROTA XIII TURNO NOTURNO - 
SAIDA AS 18H00MIN DO SITIO 
JIQUI PARA AS ESCOLAS DA 
SEDE DO MUNICIPIO, RETORNO 
PELO CAMINHO INVERSO LOGO 
APOS A LIBERACAO DO 
COLEGIO TIPO DO VEICULO: 
PASSEIO COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 05 LUGARES OBS.: 
7KM EM ESTRADA RURAL E 
8KM EM ASFALTO ROTA 990 R$ 3,40 R$ 3.366,00 

52799 

ROTA XIV TURNO NOTURNO - 
SAIDA AS 18H00MIN DO SITIO 
MULUNGU DE DENTRO 
(PROXIMIDADES RESIDENCIA 
DO SR. WENDEL) PASSANDO 
PELO SITIO SAMBA QUIXABA, 
MULUNGU DE FORA 
(PROXIMIDADES DA 
RESIDENCIA SR. LELIS) ATE A 
ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
LINDALVA DA CUNHA, 
RETORNO PELO CAMINHO 
INVERSO LOGO APOS A 
CHEGADA DO ONIBUS COM OS 
ALUNOS QUE ESTUDAM NAS 
ESCOLAS LOCALIZADAS NA 
ZONA URBANA TIPO DE 
VEICULO: PASSEIO COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 05 
LUGARES OBS.: TRECHO COM 
39KM ESTRADA RURAL E 9KM 
ASFALTO ROTA 198 R$ 4,40 R$ 871,20 

52795 

ROTA X TURNO MATUTINO - 
SAIDA AS 06H30MIN DO SITIO 
SAO FRANCISCO E SITIO NOVA 
CACHOEIRINHA PARA AS 
ESCOLAS NA SEDE DO 
MUNICIPIO, RETORNO PELO 
CAMINHO INVERSO LOGO 
APOS A LIBERACAO DO 
COLEGIO TIPO DE VEICULO: 
VAN COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 10 LUGARES OBS.: 13KM EM 
ESTRADA RURAL E 08KM EM 
ASFALTO ROTA 1.386 R$ 4,10 R$ 5.682,60 

52788 

ROTA I TURNO VESPERTINO - 
SAIDA AS 12H30MIN DO SITIO 
SANTA LUZIA, PASSANDO PELO 
SITIO PEDREIRA ATE A ESCOLA 
MARIA LINDALVA DA CUNHA, 
RETORNO PELO CAMINHO 
INVERSO LOGO APOS A 
LIBERACAO DO COLEGIOTIPO 
DO VEICULO: MINIVAN COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 07 
LUGARES          OBS.: TRECHO 
TODO EM ESTRADA RURAL ROTA 924 R$ 3,50 R$ 3.234,00 

52792 

ROTA VII TURNO MATUTINO - 
SAIDA AS 06H20MIN DO SITIO 
MULUNGU DE DENTRO 
(PROXIMIDADES RESIDENCIA 
DA SRA. GALEGA) PASSANDO 
PELO SITO SAMBA QUIXABA, 
MULUNGU DE FORA 
(PROXIMIDADES RESIDENCIA 
SR. LELIS)ATÉ A ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA LINDALVA 
DA CUNHA, RETORNO PELO 
CAMINHO INVERSO LOGO 
APOS A LIBERACAO DO 
COLEGIO                              TIPO 
DO VEICULO: VAN COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 08 
LUGARES              OBS.: 
TRECHO COM 33KM EM 
ESTRADA RURAL E 9KM EM 
ASFALTO ROTA 2.772 R$ 4,30 R$ 11.919,60 

52794 

ROTA IX TURNO VESPERTINO - 
SAIDA AS 12H40MIN DO SITIO 
COROA GRANDE 
(PROXIMIDADES RESIDENCIA 
DO SENHOR MANEZINHO) 
PASSANDO PELO CARAU DA 
PISTA ATE A ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA LINDALVA 
DA CUNHA, RETORNO PELO 
CAMINHO INVERSO LOGO ROTA 396 R$ 3,85 R$ 1.524,60 

http://itaja.rn.gov.br/editais-ano-2016/
http://itaja.rn.gov.br/editais-ano-2016/
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APOS A LIBERACAO DO 
COLEGIO                                                                                               
TIPO DO VEICULO: VAN COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 15 
LUGARES      OBS.: TRECHO 
TODO EM ASFALTO 

TOTAL R$ 32.280,60 

F & J LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME,CNPJ N° 22.913.707/0001-21 

CÓDIGO DECRIÇÃO UNIDADE 
VALOR 
UNIT. QTDE TOTAL 

52793 

ROTA VIII TURNO MATUTINO - 
SAIDA AS 06H40MIN DO SITIO 
COROA GRANDE 
(PROXIMIDADES RESIDENCIA 
DO SENHOR MANEZINHO) 
PASSANDO PELO CARAU DA 
PISTA ATE A ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA LINDALVA 
DA CUNHA, RETORNO PELO 
CAMINHO INVERSO LOGO 
APOS A LIBERACAO DO 
COLEGIO TIPO DO VEICULO: 
VAN COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 15 LUGARES              
OBS.: TRECHO TODO EM 
ASFALTO ROTA 792 R$ 3,88 R$ 3.072,96 

52797 

ROTA XII TURNO NOTURNO - 
SAIDA AS 18H30MIN DO SITIO 
SAO FRANCISCO E SITIO 
NOVA CACHOEIRINHA PARA 
AS ESCOLAS NA SEDE DO 
MUNICIPIO, RETORNO PELO 
CAMINHO INVERSO LOGO 
APOS A LIBERACAO DO 
COLEGIO TIPO DE VEICULO: 
VAN COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 12 LUGARES                                                                                             
OBS.: 13KM EM ESTRADA 
RURAL E 08KM EM ASFALTO    ROTA 1.386 R$ 4,08 R$ 5.654,88 

52791 

ROTA VI TURNO VESPERTINO 
- SAIDA AS 12H20MIN DO 
SITIO MULUNGU DE DENTRO 
(PROXIMIDADES DA 
RESIDENCIA DO SR. WENDEL) 
PASSANDO PELO SITIO 
SAMBA QUIXABA, MULUNGU 
DE FORA (PROXIMIDADES DA 
RESIDENCIA DO SR. LELIS) 
ATE A ESCOLA MUNICIPAL 
MARIA LINDALVA DA CUNHA, 
RETORNO PELO CAMINHO 
INVERSO LOGO APOS A 
LIBERACAO DO COLEGIO 
TIPO DO VEICULO: VAN COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 09 
LUGARES              OBS.: 
TRECHO COM 39KM ESTRADA 
RURAL E 9KM ASFALTO  ROTA 3.168 R$ 4,12 R$ 13.052,16 

52789 

ROTA IV TURNO MATUTINO - 
SAIDA AS 06H30MIN DO SITIO 
CACHOEIRA GRANDE ATE A 
ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
LINDALVA DA CUNHA, 
RETORNO PELO CAMINHO 
INVERSO LOGO APOS A 
LIBERACAO DO COLEGIO                               
TIPO DO VEICULO: PASSEIO 
COM CAPACIDADE MINIMA 
PARA 05 LUGARES OBS.: 
20KM EM ESTRADA RURAL E 
8KM EM ASFALTO ROTA 1.320 R$ 3,72 R$ 4.910,40 

52790 

ROTA V TURNO MATUTINO - 
SAIDA AS 06H40MIN DO SITIO 
PEDREIRA PARA A ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA LINDALVA 
DA CUNHA, RETORNO PELO 
CAMINHO INVERSO LOGO 
APOS A LIBERACAO DO 
COLEGIO                                                  
TIPO DO VEICULO: VAN COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 09 
LUGARES              OBS.: 
TRECHO TODO EM ESTRADA 
RURAL ROTA 1.188 R$ 4,25 R$ 5.049,00 

TOTAL  R$31.739,40  

ADJUDICADO em 06 de outubro de 2016. 
Itajá/RN, 06 de outubro de 2016. 

 
Antonio Carlos Viana Balbino 

Pregoeiro 

Edileuza Campos Feitosa 
Apoio 

 
Cleide Delfina da Silva 

Apoio 
 
TERMO ADITIVO 
 
“Termo Aditivo Contratual celebrado entre o Município de Itajá-RN e a Senhora Edinalva Oliveira de 
Costa, CPF(MF): 059.485.944-16.-20, tendo por objeto a prestação de serviços”. 
Processo Licitatório nº 053/2015 
Pregão Presencial nº 032/2015 
Contrato nº 333/2015 
 
Quarto Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços que se fazem a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN, CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, localizada a Praça José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, 
Itajá/RN, CEP: 59513-000, neste ato representado pelo seu Prefeito o Senhor Francisco Siqueira de 
Brito, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF sob o nº 202.526.414-34, com RG: 223.754, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua José Calazans, nº 111, Centro, Itajá/RN neste instrumento 
denominado simplesmente Contratante e empresa/pessoa físicaEdinalva Oliveira de Costa, inscrita 
no CPF (MF): 059.485.944-16 e RG n° 002.419.177, residente e domiciliada a Av. Canaã, 1461, Novo 
Horizonte – Assu/RN – CEP: 59650-000, onde firmam e condições o presente Termo Aditivo ao 
contrato prestação de serviços de tocada musical, para atender o Grupo de Idosos do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV do centro de Referencia da Assistência Social – 
CRAS Maria Isaura Lopes, do objeto primitivo formado em 09 de setembro de 2015, ora aditado, com 
alteração do Prazo de vigência, mantida as condições preestabelecidas inalteradas, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira – do Objeto. 
Contratação de trio pé de serra (Pessoa Física ou Jurídica) composto por sanfona zabumba triângulo e 
cantor, no seguimento de forró, xote, xaxado e baião para realização semanal de tocada musical com 
duração mínima de 03 (três) horas para o Grupo de Idosos do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV do centro de Referencia da Assistência Social – CRAS Maria Isaura 
Lopes, da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social de Itajá/RN. 
 
Cláusula Segunda – Da Vigência. 
Fica alterada a vigência do Contrato nº 333/2015, prorrogando a mesma para o período de 29 de 
Setembro de 2016 até 29 de Dezembro de 2016, conforme faculta a legislação vigente. 
 
Cláusula Terceira – da Fundamentação Legal 
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato, com base no 
inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
Cláusula Quarta – da Dotação Orçamentária 
As despesas decorrentes da execução do presente instrumento ocorrerão á conta da dotação 
orçamentária: 
 
PODER...................: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.06.02 - SEC.MUN.DA PRO.HAB.DE ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTARIA....: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
PROJ./ATIV.: 2.037 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SCFV – IDOSO 
NATUREZA DAS DESPESA: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros – PF / 3.3.90.39 - Outros Serviços 
de Terceiros – PJ 
Fonte: 031 
 
Dentro do vigente orçamento, segundo o Plano de classificação funcional e programática, e demais 
disposições contidas no artigo 55, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Cláusula Quinta – Da Ratificação. 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo. 
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento de 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas subscritas. 
 

Itajá/RN, 29 de Setembro de 2016. 
 
 
 

_____________________________________________ 
Francisco Siqueira de Brito 

Prefeito Municipal 
 

_____________________________________________ 
Edinalva Oliveira de Costa 
CPF (MF): 059.485.944-16 

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
1 - ___________________________  2 - _________________________ 
CPF:    CPF: 
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PODER LEGISLATIVO 
 
CAMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ Demonstrativo Simplificado de Gestão Fiscal Período de Referência: 
MAI a AGO/2016 Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil Exercício: 2016 Data: 04/10/2016 
18:52:29 Pág.: 1/1  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE Receita Corrente Líquida 14.330.124,93 
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE RCL Despesa Total com Pessoal - DTP 543.919,86 3,79 
Limite Máximo (inciso I, II e III, art. 20 da LRF) 7.738.267,46 54,00 Limite Prudencial (parágrafo único, 
art. 22 da LRF) 7.308.363,71 51,00  
 
 

João Firmo Lopes 
PRESIDENTE 

Clébia Lariza Lopes 
TESOUREIRA 

RANIERI PAULO DA COSTA DANTAS 
CONTADOR 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                               

 

 

 

EM BRANCO 
 

 

                                 

 


